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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 041/2024, DE AUTORIA DO 

VEREADOR ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA DO PSDB. 

Concede o Título de Cidadã Parelhense a Sra. Maria 

Elizabeth da Silva e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de Parelhas/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Parelhense a Sra. Maria 

Elizabeth da Silva, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao 

município de Parelhas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Maria Elizabeth da Silva nasceu em 16 de janeiro de 1961, no Sítio 

Munfungo, sendo filha de Gerson Ramos da Silva e Francisca Maria da Silva. 

Em 1972, aos 11 anos de idade, mudou-se para o município de Parelhas, onde 

estabeleceu raízes e dedicou sua vida ao desenvolvimento de sua família e da 

comunidade local. 

Viúva do Sr. Almir Claudiano de Azevedo, Maria Elizabeth é mãe de quatro 

filhos – Gercione, Jeckson, Gerbson Gabriel e Eliziane Cristina da Silva Souza –

, sendo uma referência de perseverança, dedicação e valores familiares. Ao 

longo dos anos, além de desempenhar o papel de mãe e chefe de família, 

destacou-se por sua atuação na sociedade parelhense, sempre disposta a 

contribuir com o bem-estar coletivo e participar ativamente de iniciativas 

comunitárias. 

Reconhecida por sua ética, simplicidade e exemplo de vida, Maria 

Elizabeth é uma figura que simboliza o espírito acolhedor e trabalhador do povo 

de Parelhas. Sua contribuição vai além do âmbito familiar, tendo impactado 

positivamente a comunidade, consolidando-se como uma liderança natural e 

uma inspiração para aqueles que a cercam. 
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A concessão do Título de Cidadã Parelhense à Sra. Maria Elizabeth da 

Silva é uma forma de homenageá-la e reconhecer sua trajetória de vida 

exemplar, repleta de valores e dedicação ao município que escolheu como lar há 

mais de 50 anos. Trata-se de um justo tributo a quem tanto contribuiu para o 

fortalecimento dos laços sociais e culturais de Parelhas. 

Câmara Municipal de Parelhas, 12 de dezembro de 2024. 

 

ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA 
Vereador do PSDB. 

 


